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DOURTINA 

REFORMA JUDICIARIA 

FIANÇA PROVISORIA. 

Está na memoria de todos os que acompanharlto a discl 
são da reforma judiciaria de 1871 o acendrado fervor C( 

que os propugnadores da famosa lei sustentavlto que COIr 

adopçilo das novas providencias estava afinal realisada 
promessa tantas vezes feita, quantas illudida, de sol ida e effec 
va garantia dos direitos individuaes. Apontava-se como pro 
irrecusavel de adiantado liberalismo, e pronunciada te 
dencia para a revisão e melhoramento do systemaintroduzi 
pela Lei de 1841, o cuidado e especial attenção com que tI 
tava':'se de prover a recta administração da justiça e proteg 
os direitos individuaes contra quaesqu,er abusos ou excess( 
facilitando as fianças, os recursos e especialmente a tutel 
garantia do habeas-corpus. 

Tal havia sido demais a recommendacão feita na falla 
throno desse anno, recommendaçilo que· o corpo legislati 
deveria tomar na consideração que o caso pedia. 

Assignalando as vantagens da reorga.nisação judiciaria n 
. se deixou de applaudir as garantidoras cautelas tomadas E 

prol da liberdade individual nas disposições relativas á fian 
e ao habeas-corpus. 

Ora, bem se comprehende que, tratando-se de assumI 
que tlto directamente interessa á sociedade inteira, e annu 
ciando-se a condemnacilo de erros e abus03 tantas vezes f 
nestos ao livre gozo dôs direitos do cidadão, dever-se-ia dE 
pertar a attenção e expectativa publica, sobretudo vendo-se 
proprio ministro reformador dar arrhas de UIll liberalisI 
incompativel com as idéas retrogradas que nelle tiverão semp 
o seu mais fiel representánte: « Ha na reforma, dizia o minist 
encetando a discusSão, muito para dar satisfação ao lal 
liberal; seria bastante· apontar para os artigos que se refere 
á garantia dos direitos individuaes. » 

Tão certo é que de accordo com as justas aspirações de u 
povo livre necessitão caminhar sempre as instituições sociaE 
para que bem possM preencher o fim á que se destinão. 

Nem d'outro modo procedêra o sabio challceller d'Aguessea 
quando as instituiçoes gastas da antiga França demandav: 
uma reforma tão vasta quanto profunda, que assegurasse 
administraçãO de uma justiça esclarecida e uniforme, p 
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.tre os embaraços que até então se' oppunhão á marcha 
, civilisaç!I.O e do progresso. . . 
No desempenho daquella arrojada empreza, dIZIa Segur, 
m referencia ao genio modesto e esclarecido do insigne refor­
ador, não confiou ellebastante em suas proprias forças; e 
tçando um novo plano de legislação, destinado á mudar a 
~e da organisação judiciaria, para esclarecer-se e acertar, foi 
3eu primeiro cuidado invocar o auxilio da sciencia e a luz do 
ogresso, recorrendo á liçã.o dos tempos e inspirando-se nas 
lras sagradas da liberdade. 
Tambem na reforma de 1871 se fez entre nós praça das lar­
tS concessões feitas á idéa liberal. 
« O simples exame do projecto, dizião os sustentadores da 
forma, assegura o mais possivel a liberdade individual, 
ultiplica e facüita os recursos, fixa disposições que davão pre­
x.to á abusos e á excessos; melhora, emfim, a administraçã.o 
L justiça, por todos os modos possiveis. Seja embora liberalis­
o; era necessidade instantemente reclamada. » 
Vai-se vêr agora á que se reduzem as apregoadas conces­
es; e não será difficil demonstrar-se que a lei ultima em nada 
elhorou e menos removeu os defeitos e inconvenientes ge­
.Imente conhecidos e apontados; que ns garantias e prometti­
lS franquezas são incompletas ou nenhumas; que a reforma 
) fundo nada mais é do que uma mistificação com que se 
'ocurou ainda uma vez emba,hir a consciencia publica, 
,ntas vezes transviada pela obsessão do poder. 
Comprehendemos e prezamos a gloria. dos reformadores.; 

.as é que a gloria consiste só no acerto e grandiosidade da 
:forma, nunca no empenho inutü de substituir sem melhorar. 
Para que semear resentimentos e provocar contestaçOes, 

:zia Dupjn, em um dos seus discursos inauguraes, quando 
,cil fôra colher ampla messe de consideração e reconheci­
lento '? 
. A reforma de 1871, já uma vez o dissemos, não satisfaz. 
110 muitos os pontos que a sujeitão á severa censura. Ha-
3mos de apontaI-os em ligeira analyse. 
No momento tratamos apenas da fiança provisoria; mais 

Lrde nos occuparemos com o exame dos preconisados recursos 
especialmente com a tutelar garantia do habeas-corpus. 
Nada dispoz a reforma de ~?VO sobre a fiança, em geral, 

to é, sobre a fianca defimtIva, qual se acha estabelecida 
elas Leis de 1832 e °1841 e Reg'ulamento de 1842. 
Apenas o Decreto de 15 de Setmhbro de 1869 havia pouco 

ates dareforma adoptado alguma.s modificações que incon-
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testavelmente melhorarão o que estava disposto na legislação 
em vigor. - . 

A in novação foi só em relação á fiança provisoria; medida 
de segurança e de favor ha muito reclamada á b8m da justiça 
e dos legitimos interesses da parte; sobre o assumpto erão já 
conhecidas as sensatas considerações feitas pelo douto escrip­
tor dos Apontamentos sob1'e o Processo Crimilnal Brazileiro. 

Sobre esta importante materia, dizia elle, ha em nosso codi­
go uma grave lacuna empeiorada por uma pratica abusiva, e 
que offende positivamente o principio consagrado pela: 'con­
stituicãO. 

A lei fundamental promette que nos crimes afiançaveis, 
ainda com culpa formada, e por consequencia muito menos 
sem ella, ninguem será conduzido á prisão ou nella conser­
vado, desde que preste fiança idonea. 

Entretanto, taes são os embaraços inherentes á marcha 
do processo da fiança, que o favor se tem nullificado, e muito 
tempo decorre antes que se passe o mandado de soltura, ja­
zendo o indiciado na prisão, contra a promessa constitucional, 
em conformidade da qual nem dêvera á ella ser recolhido. 

Para obviar este abuso foi j\lstamente lembrado o meio da 
fiança provisoria, destinada á servir até que se processe a 
definitiva, e que consiste na caução que o delinquente p6de 
offerecer, desde que recebe a ordem de prisão e é levado á 
presença do Juiz, ou na responsabilidade que o fiador contrahe 
por todo e qualquer onus que fôr especificado posterior­
mente pelo processo da fiança definitiva. 

Instituída a fiança provisoria sobre esta base, dispõe a Lei 
de 1871, nos arts. 14 e seguintes, que p6de ser ella pres­
tada em qualquer termo do processo, sendo o crime afiança­
vel, pelo prazo de 30 dias, mediante deposito em dinheiro, 
metaes e pedras preciosas, apolices da divida publica, e ainda 
pelo testemunho de duas pessoas reconhecidamente abonadas, 
que se obriguem pelo comparecimento do réo durante a fian­
ça, sob a responsabilidade do valor que fôr fixado. 

Já se vê que, no intento de evitar-se as delongas do processo 
ordinario, e especialmente os abusos provenientes de uma 
avaliação excessiva ou arbitraria, e como complemento da 
medida, se fazia desde logo necessaria uma tabella dos termos 
minimo e maximo do valor da fiança, com attenção á pena 
comminada; com effeito foi essa tabella annexa ao Regula­
mento de 22 de Novembro de 1871; mas nem as prescripções 
da lei, nem as disposições regulamentares do decreto conse­
guiráõ realisar um beneficio impossivel, desde que depende 
das onerosas condições impo.'3tas pela reforma. 
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A fiança provisoria, comô se acha estabelecida, não significa 
uma, ,gara.ntiar,eal em prol da liberdade individual: 
. 1) porque, Ifelo processo e termos em que é concedida, de­
mánda . efcesso dedespeza, de diligencia, de esforço e de sa-
.critlcios ;' . '. . 

2) porque tM elevada é a taxa da tabella reguladora do 
valor da fiança, que será de todo inaccessivel ao pobre o gozo 
do ,beneficio outhorgado; 

<, 3) po:rque Mo impede a priSãO do indiciado apprehendido em 
flagrante, por mais leve que seja o crime, desde que se torne 
necessaria a fiança; d'onde vem que só aproveita ao que a 
requer estando solto, caso em que preferivel se mostra a fiança 
definitiva, de valor sempre inferior ao da tabella, de effeito 
mais duradouro, e de resultados mais efficazes pela força da 
decisão que a autorisa. 

E' o que passamos a demonstrar: . 
Para que seja prestado o beneficio é de mister, diz a lei, que 

sejft o c!ime. reconhecido por afiançavel. 
Se ~ reforma procurou reniover os obstaculos oppostos pelo 

abuso ou erro das autoridades encarregadas do processo da 
fiança, certo que não attingio o fim a que se propoz, conti­
nuando á fazer depender a effectividade do beneficio só mente 
da intelligencia pratica da autoridade que o concede. 

Quando e como terá lugar o reconhecimento'? Depois de 
achar-se o réo preso, aguardando a SOlUÇãO do incidente, sem li­
berdade e sem gozo dos seus direitos pessoaes, entregue todo 
aoárbitrio da ignorancia ou da ma vontade, sem limitação de 
tempo, nem observancia de formulas que salvaguardem a 
justiça. 

A autoridade policial, agente de confiança do Governo, 
sempre suspeito aos que o combatem, será muitas vezes 
quem tenha de pronunciar-se sobre a classificação do crime 
imputado, sujeitalldo o indiciado ao vexame de uma priSãO 
arbitraria, onde a offensa,o prejuizo, o incommodo e o damno 
nM se medem pela extensão do tempo, mas pela gravidade e 
importancia do proprio acto da priSãO. 

o Se de .boa fé pod~m serias d.uvidas tra~sviar o justo crite-
1'10 do J u:z na apreCIação das CIrcumstancIas do crIme, q uan­
d~ por dIfficuldades do direito não seja exacta a classificação 
ferta, quantos males não serão de receiar-se da má vontade 
com que por ventura proceda o Juiz na decisão do incidente 
relativo á fianca! 

E nem se diga gue a audiencia do Promotor, de que fana o 
art. 35 do Regulamento, pó de de prompto remover o damno 
que do erro ou abuso possa provir, porque é mesmo .nesse a1'-
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tigo que deparamos ainda com um:liovp arg\J.~ento de oppo~ ~_ 
siÇão ás vantagens da fiança provisoria:' , ~', ' ~" '. 

O art. 35 prescreve, é verdade, a audi~ncia do Promotor 
para a concessao da fiança provisoria, 'Sempr~, que estiver pre­
sente; mas, perguntamos, preeente aonde~ Na atidiencia,, ou 
no Termo? Se na audiencia, p91l,.CaS vezes será "o Promotor 
ahi encontrado, e ficará sempre a vantagem de sua 'promoçao . 
dependente de uma circumstancia especial e contingente; se , 
no Termo, virá á ser nenhum o beneficio, porque a difficul­
dade da resposta nao obstará o gravame que se prétenda jus""' 
tamente evitar; e, o que é mais, tornar-se-ha inexequivel 
em muitos casos a dispas iça0 do art. 33 § 10, quandp manda 
que a fiança seja prestada no mesmo acto da prisao, porque " 
nem sempre poderá ser encontrado o Promotor. ' . 

Mas nao é só isso: 
O Juiz competente para conceder a fiança definitiva póde 

cassar a pro viso ria, se reconhecer que é o crime inafiançavel, 
ou exigir a substituiçãO dos fiadores provisorios, se estes não 
forem abonados, ou dos objectos preciosos, se nao tiverem o 
valor sufficiente. ( Reg. art. 35) . 

Ora, se só da vontade ou do modo de pensar das autoridades 
inferiores depende invalidar-se o effeito da fiança, sem mais 
formalidades nem recursos, força é reconhecer que pouco ou 
nada vale o tão decantado beneficio. 

Se ainda depois de concedida a fiança, tendo ido o pr9cesso 
com vista ao orgão da justiça publica para reclamllr, o que 
fosse conveniente, nem assim adquiri0 o indiciado in:disputà­
vel direito ao gozo do inculcado favor, porque sobre, a clas­
sificação, do acto, ou idoneidade dos fiadores ainda ' se pode 
mover duvida sem provocação da parte interessada" e só por 
officio do proprio Juiz, não sabemos á que se reduz o valorda 
fiança provisoria. Será ~empre uma arma de mais, posta nas 
mltos da autoridade para satisfaçao de caprichos, distribui-O. 
Ção de favores e perseguição de desaffectos. 

' Pessoas ?'econhecidamente abonadas, diz o § 30 do art. 14 da 
lei; e como serão ellas assim reconhecidas? Ficará ao arbitrio 
do Juiz recusar as que o sejao, e admittir como taes as que em 
verdade o nao pOSSão ser, sempre falseada a garantia que se 
procurou crear em favor do indiciado; e é de ver-se que deste 
modo restaurou o art. 14 a disposiçãO do art. 107 do Cod. do 
Proc. Crim., com muito boa razão revogada pelo art. 46 da Lei 
da Reforma de 1841. 

Note~se mais que a lei no citado artigo suppõe sempre o réo 
preso e nesse estado tratando do processo da fiança, o que, por 
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outros termos, equivale á permissão de andar, generosamente 
franqueada a quem tem as pernas atadas. 

Estando já preso o réo, diz ella, será solto se perante o 
Juiz da culpa prest9r fiança definitiva ou provisoria, não ha­
vendo decocrido o prazo de 30 dias depois da apresentaçH.o 
ao Juiz. E' pois evidente que pode o réo por crime afiançave1 
conservar-se preso e por tempo indefinido, por não prestar 
a fiança a que tem direito, mas da qual se não pode apro­
veitar dentro dos 30 dias fataes, justamente porque está 
inhibido 'de promoveI-a pessoalmente em consequencia da 
prisão. O indiciado para obter soltura deverá ter não só for­
tuna, mat:l tambem sequella. 

Supponha-se, porém, que não está o réo effectivamente reco­
lhido á prisão. Foi apprehendido em flagrante delicto e con­
duzido á presença da autoridade; mas felizmente sem maior 
duvida se considerou o facto praticado como crime afiançavelj 
quer prestar fiança, depositando ou caucionando o valor que 
fôr fixado pela autoridade. 

Ainda neste ponto vai-se achar na pratica completamente 
burlado o beneficio da fianca. 

E' exageradissima a tabêlla das fianças provisorias j pou­
cos serão os indiciados que della se poderáõ aproveitar. 

Tem-se geralmente observado que é impossivel a prestação 
da fiança de 3:0008000, por exemplo, para os crimes punidos 
com menos de 2 annos de prisão, sendo de ordinario destituidos 
de recursos, assim como o são de educação e moralidade,aquelles 
que commettem os crimes communs comprehendidos naquelle 
limite. 

O crime commum e vulgarissimo de ferimentos ou offensas 
physicas leves é punido pelo art. 201 do Cod. Crim. com um 
anno de prisão e multa no maximo j está assim comprehendido 
no 2° termo da tabella j e tendo de ser elevado o valor da fian­
ça, por isso mesmo que a multa acompanha a prisão, conclue-sf'i 
que se torna inaproveitavel a fiança pela elevação da taxa, á 
não ser o indiciado provido de grandes meios e recursos, o 
que só por excepção poderá acontecer. 

A' não se admittir a liberdade provisoria nos crimes afiança­
veis, como na lei belga, com o que seria sem duvida melhor 
resguardado o direito individual j á não se estabelecer que só 
depois da pronuncia possa ser decretada a prisão, sendo o 
crime afiançavel, porque, em verdade, como bem pondera o 
Desembargador Magalhães Castro na sua Analyse da Refor­
ma Judiciaria, a fiança sob caução, que solta o réo pronuncia­
do, deve tranquilisar menos a sociedade, do que a presump­
Ção da innocencia que milita em favor do indiciado preso por 
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crime afiançavel, emquanto não é condemnado, fôra de 
mister que no intuito de bem servir-se á causa publica ou se 
conservassp. o arbitramento do processo commum, provi­
denciando-se apenas, mas e:fficazmenty, no sentido de fa­
cilitar ou accelerar esse acto, ou então se modificasse o rigor 
da lei. a1:iaixando-se, e muito, a graduação da pesada tabella. 

Na Inglaterra uma das queixas da petição dos direitos, diz 
o autor ·das Reflexões criticas sobre (6 administração da justiça, 
era que os Juizes exigião fianças ,excessivas, o que tornava 
illusorio o beneficio da lei em favor da liberdade individual. 

Esta queixa foi mais tarde repetida no tempo de Guilherme 
e Maria, e foi attendida no acto chamado Act of Settlement. 

Entre nós queixa igual se levanta, demonstrando a nulli­
dade da fiança á par da exageração da tabella. 

E cumpre ainda observar que, se a afamada providencia só 
perdura por 30 dias, claro é que só aproveita ao réo que ai~da 
llão está preso, porque estando, deverá recorrer á fiança dlfi­
nitiva, cujos effeitos são permanentes, podendo de modo igual 
ser concedida em qualquer termo .J.o processo. 

NãO vá tambem sem reparo que ao passo que se concede ao 
Juiz a importante attribuiçãO de cassar a fiança provisoria, por 
motivos que muitas vezes poderáo ser improcedentes, nem por 
isso se concede o recurso que de tal decisão devêra caber, co­
mo em relação á concessão, denegaçãO e arbitramento da fian­
ça definitiva, expressamente permitte o art. 69 § 4° da Lei de 
1841. E' uma notavel omiSSão, que no interesse da justiça 
cumpria que fosse reparada. 

Nota-se ainda incongruencia entre o disposto no art. 35 
2" parte e no art. 36 do Reg., porque, se deve o Juiz que 
concedeu a fiança provisoria, quando incompetente para a for­
mação da culpa, remetter o termo de fiança ao Juiz compe­
tente no prazo de 24 horas, é visto que não poderá ser ouvido 
o Promotor, como manda o regulamento, depois de concedida 
a fiança, afim de reclamar o que fôr conveniente á justiça 
publica. 

Do mesmo modo: 
Pelo art. 33 do regulamento o réo antes de recolhido á 

priSão por crime afiançavel pó de prestar fiança mediante de­
posito ou testemunho de fiadores. Preso em flagrante (§ l°) 
-POSiÇão mais critica e di:fficil, pela impossibilidade de meios 
de acção-só póde prestar a fiança por caução; já não se falla 
mais em fiadores, 'quando então é que se deve franquear o li­
vramento, permittindo o denominado testem'unho, que é justa­
mente o meio mais expedito de fiança; de modo que pela refor­
ma todo aquelle que por desg'raça possa commetter crimes de-
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verá andar munido de metaes e pedras preciosas, sob pena 
de ir irremissivelmente para a cadêa, embora seja notoria­
mente abonado. 

Diz a lei no art. 14 § 3°: ({ E estando já preso, sel'á solto o 
réo se prestar fiança perante o Juiz da culpa: » E porque não 
poderá prestal-a perante o Juiz que effectllou a prisão,du­
rante todo o tempo em que perante elle se tem de demoral' 
assistindo os termos do inquerito? . 

E como remetter dentro de 24 horas o termo de fianca e o 
auto de inquerito ao Juiz competente para a formaçao da 
culpa, segundo prescreve o art. 36 do regulamento, se a au­
toridade que concedeu a fiança está á esse tempo ainda proce­
dendo ao inquerito, para ser remettido (nova contradicção) ao 
Juiz (Reg., art. 42 § 2°) ou ao Promotor (Lei, art. 10 § l°) no 
prazo de 30 dias contados da data do crime? 

Como conciliar-se o art. 36 com o art. 15 § l° da lei, e 
art. 22 § l° e 41 do reg·ulamento? 

Como, se ainda no caso de estar o réo preso, tem o Juiz que 
faz o inquerito o prazo de 5 dias para a remessa, na fórma do 
art. 42 § 7° do mesmo regulamento'? . 

São muitas as dissonancias da reforma. Ainda com relacão 
aos 30 dias, de que falla o art. 14 da lei, se nota confusl:lO 
entre a la parte desse artigo e o § 3. ° 

Ali parece que os 30 dias da duração da fiança provisoria 
são contados da data da priSãO, suppondo que o réo a tenha 
prestado nesse acto; aqui, porém, se declara que os 30 dias 
são contados da data da apresentação do réo ao Juiz, que 
nlto pode ser outro senão o da culpa, sem attender-se ao 
tempo que houver decorrido emquanto tiver estado ~ réo 
á dlsposiçao do Juiz que o prendeu. 

A lei tratando da duração dos effeitos da fiança previne o 
caso de ser requerida perante o Juiz da culpa (art. 14 § 3°) ; 
nada diz sobre o prazo da que fôr requerida durante o inque­
rito :perante a autoridade que effectuou a prisão; mas logo 
depOls o regulamento, no art. 31, diz que nao será prestada a 
fiança prOl'isoria, se forem decorridos mais de 30 dias depois da 
prisão. 

Concilie-se, se é possivel, este artigo com o § 3° do art. 14 
da lei. 

Assim que debalde se proclama que a fiança provisoria veio 
acudir de prompto á necessidade de evitar-se a prisao do in­
diciado pela autoridade local. Ou ella em verdade nada evita, 
ou evita tanto, quanto já era evitada a priSão antes mesmo da 
fiança provisoria. , 
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E com effeito : . 
Nada evita, porque, se foi o réo preso em flagrante, preso 

é conduzido á presença da autoridade, e nesse estado tem de 
prestar a fiança, o que ser-lhe-ha na mór parte dos Ca80S ma­
terialmente impossivel; por isso mesmo que está sujeito á uma 
coaccão physica que lhe tira os meios de obrar. 

E evita tanto, quanto era antes evitado, porque, para aquel­
les que repellem o Aviso de 28 de Setembro de 1860, que 
manda que se não suspenda a prisão emquanto não fôr presta­
da a fiança, e só professão a liberal doutrina que se contém 
na ConstituiçãO, art. 179 § 9°, e se vê mais largamente desen­
volvida no conhecido Aviso de 9 de Agosto de 1844, o réo re­
quer sempre solto a concessão da fiança definitiva, e solto as­
siste aos termos do processo, sem que haja necessidade de 
submetter-se á prisão, ou de recorrer á illusoria providencia 
da fiança interina, com a qual inutilmente diflicultou-se o li­
vramento daquelle a quem se pretendeu favorecer. 

Nem é sómente agora que sobrelevão as duvidas e defeitos 
que de todo inutilisãO esta parte da reforma. Corria ainda a 
discussão no parlamento, quando juizes competentes comba­
tião a innovação como inutil, illusoria e de grande onus para 
a parte. 

Mesmo antes havia o illustrado membro divergente da com­
missão de legislação do Senado ennunciado o seu voto em se­
parado nos seguintes termos: 

( Eis que o cidadão preso por crime afiançavel quer pres-: 
tal' fiança, deve-lhe ser concedido um prazo para prestaI-a. 
Sómente assim se preencherá o preceito constitucional. 

« Não posso approvar a fiança provisoria, porque importa 
uma dUJ?licata dispendiosa e sem o effeito de impedir a de­
tenção, vIsta a demora que sóe haver nos actos judlCiaes. » 

« Para a facilidade das fiancas, dizia em outra occasião o 
Sr. Nabuco, nada de novo foi disposto no projecto; existe 
apenas a tabella, que é uma idéa minha, e que me parece im­
portante para diminuir as delongas do arbitramento; mas 
quanto á fiança provisoria, como foi inclui da na reforma, in­
sisto em consideral-a como um processo duplicado e dispen­
d~oso! que nada aproveita á celeridade da liberdade pro­
VIlilorIa. » 

O que cumpria, e muito judiciosamente foi então lembrado 
na discusSãO, seria prover de modo á se tornar effectivo o precei­
to constitucional, segundo o. qual, ~esde que o cida~ao quer 
prestar fiança, não é recolhIdo á prIsão; o que convmha era 
marcar um prazo fixo e breve para que fosse a fiança presta­
da; nunca, porém, sujeitar o indiciado ao onns dispendioflo 
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de um processo, aggravado pelas exorbitantes .proporções de 
• uma gradaçao monstruosa. . " ..' 

Na Inglaterra e nos Estados-Umdos, como garantIa da lI­
berdade civil, se concede a fiança sob caução á todo o de­
linquente que não é accusadb por delicto de pena capital 
((elony). Quando qualquer accusado se apresenta á autorida­
de, esta tem por dever ou pôl-o immediatamente em liber­
dade, se não ha prova que satisfaça, ou sujeital-o á prisão, se 
a prova é sufficiente. Ainda nos crimes graves é deixada á 
discricão do Juiz a concessão da fianca, mediante cauC!lo e 
segura garantia, conforme as circumstüncias do caso. Po'rém, 
se o delicto por que é accusado o réo não tem pena capi,tal, é 
admittido desde logo o fiador, que sob certa pena pecuniaria 
se obriga á apresentar o indiciado em juizo, para ser proces­
sado e julgado, 

Em França e em Portugal é do mesmo modo eXJ'edida a 
fiança em qualquer estado da causa, sem que seja o delmquente 
levado á cadê a ; trata-se dos termos deHa sem interrupção no 
juizo da culpa ou no da prisao, e mesmo quando se tenha dado 
o caso de flagrante delicto. 

Sómente entre nós se vê frustrada a garantia pelas difficul­
dades provenientes de uma legislação manca e defeituosa. 
~ãO quizeramos, é verdade, que em tão melindroso assump­

to supperasse a duvida ou a incerteza, e se implantasse o sys­
tema de arbitrio, para se conceder ou denegar a fiança, segun-' 
do a discrição e vontade do Juiz, com attenção á qualidade 
da pessoa, ou á força das circumstancias; queremos, si' n, 
regras fixas e principil/s invariaveis; porém mui longe vamos 
da doutrina sustentada pelo ministro reformador de que a 
fiança é destinada á favorecer sómente aos ricos-dquelles que 
Um cf, sua disposição valO1'es seus o'u emp1'estados-, como se. 
nao pudessem tambem os pobres encontrar na benevolencia 
e cooperação dos remediados o supprimento de meios que lhes 
falta0 para a obtenção do favor, mas que sem duvida se diffi­
cultão, desde que se fórça o indiciado á promover na prisão o 
que só em liberdade lhe seria possivel obter. 

E' de lamentar-se, diz St. Albin, em sua Logica judiciaria, 
a pouca attenção que os nossos legisladores em geral prestão 
á liberdade do cidadão, e a faculdade estranha concedida ao 
J ,,:iz . d~ empregar a detenção como medida provisoria contra 
o mdIcIado, quando essa detenção não lhe póde ser inflingida 
como pena depois da condemnação. 

'Resulta do que fica exposto, que a fiança provisoria, pelas 
formulas de que depende, e pelas difficuldades que a rodMo, é 
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uma inutilidade gravosa á parte pelo despendio e pelo tra­
balho; que o cidadão ainda no regimen da legislação antiga 
tinha garantias mais seguras para livrar-se solto, e que a re­
forma, longe de melhorar, complicou a situação do réo, ,que 
busca na fiança refugio contra a ameaça que o assoberba, pri­
vando-o da liberdade. 

As garantias que a reforma coneede á liberdade individual 
são falhas e incompletas; muito lhes falta ainda para com­
plemento da mesma liberdade. Já o disseri10 os chefes da es­
cola liberal, protestando no parlamento e na imprensa contra 
os falsos dogmas que deturpão a pureza das instituições li­
beraes. 

As sãas doutrinas serão ainda em tempo defendidas e rea­
lisadas. 

O adagio popular consagrado pelo voto de um velho Rei 
da Inglaterra-que o cidadão inglez seja tão livre como o 
pensamento que o anima~traduz o justo empenho de uma 
sociedade esclarecida. 

E nunca as aspirações de um povo livre forão impune­
mente contrariadas. O tempo que tudo muda, a experiencia 
que tanto ensina, a luz que espanca as trevas e a força que 
o direito dá, hão de firmar ainda em bases-solidas as insti­
tuições judiciarias do nosso paiz, proclamando o imperio 
da liberdade sob o influxo benefico das leis. 

Sub lege libertas. 

O. H. n'AQUINO E CASTRO. 

Rio, 12 de Abril de 1875. 
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